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 Elaboração de Projetos Arquitetônico e Complementares de 
Implantação para a Cadeia Pública no 

sito à Avenida Mercúrio, s/n.º, Loteamento Três Fronteiras, 
CEP 85.850-000, no município de , Paraná. Iniciando a 
reunião, a comissão observou que neste certame licitatório não houve 
nenhuma interessada, levando a Comissão considerá-la  

 

Curitiba, 19 de setembro de 2016. 
 

 

DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED 
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S!"#etaria de Estado da Justiça, 
Trabalho e Direitos Humanos 

jeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza e higienização de veículos da frota da SEJU. Valor R$ 7.966,00 
(sete mil novecentos e sessenta e seis reais).  
4902.14421424.180 Natureza de Despesas: 3390-3919, Fonte: 100. 

 em 16/09/2016, com fulcro na Informação 
405/2016 ATJ/SEJU, art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e art. 34, 
inciso II, da Lei Estadual 15.608/07. Curitiba, 19 de setembro de 2016.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HU-
MANOS – SEJU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 08/2016
Protocolo N° 14.075.039-5
Objeto: Contratação de empresa para fornecer materiais de suporte à segurança 
preventiva para os Centros de Socioeducação e Casas de Semiliberdade, nos 
termos do edital. 

DATA: Acolhimento /Abertura/Divulgação da Proposta: Limite de até 9 horas 
do dia 03/10/2016.
Início sessão/ Disputa de Lance: 9 horas e 30 minutos do dia 03/10/2016.
LOCAL: PALÁCIO DAS ARAUCÁRIAS - RUA JACY LOUREIRO DE CAM-
POS – 2° andar – Ala C - CENTRO CÍVICO – CEP.80.530-915 – CURITIBA- PR.
O edital está disponível nos sítios eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br, www.
compraspr.pr.gov.br $% www.justica.pr.gov.br & 'icitações – 2016.
       

Curitiba, 20 de setembro de 2016. 
Setor de Licitações/SEJU

S!"#etaria da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR. 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 
FINANCEIRO 

2º TA TC Nº 119.A.A’14 - SETI/USF/UGF 
 

AS PARTES:. 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO – FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR E A  
UNIVERSIDADE ESTAUAL DE LONDRINA- UEL 
OBJETO: “Subprograma “Incubadora dos Direitos Sociais”, 

 

Fica alterada a Cláusula Sexta – Da Vigência, constante do referido 
Termo de Cooperação, passando a vigorar com a seguinte redação:  
“O presente Termo terá vigência e execução a partir da assinatura do 
presente instrumento até o dia  celebrado de comum acordo 
entre os partícipes.” 

 

Em conformidade com a justificativa apresentada pela UEL mediante 
ofício 405/2016, que passa a fazer parte integrante deste, aditando em 
R$ 23.980,00 (vinte e três mil novecentos e oitenta reais) o valor 
destinado à execução do projeto, independentemente de transcrição, 
ficando alterada a Cláusula Terceira - Dos Recursos constante do 
referido Termo de Cooperação, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
''O valor total das despesas para a execução do projeto é de R$ 
106.480,00 (cento e seis mil e quatrocentos e oitenta reais) para o 
período de 16 (dezesseis) meses, sendo que a SETI/FUNDO PARANÁ 
disporá de recurso mediante Movimentação de Credito Orçamentário - 
M.C.O, respeitadas às disponibilidades financeiras e orçamentárias e 
conforme Cronograma de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de 
Aplicação do projeto aprovado 

 31 de agosto de 2016.. 
Informações: Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 – Jardim Botânico. 
 ()*(+-*./)
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR. 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 

FINANCEIRO 
2º TA TC Nº 139.A.A’14 - SETI/USF/UGF 

 
AS PARTES:. 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO – FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR E A  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE, 
OBJETO: “Direitos Humanos: Apoio jurídico e Educativo para as 
mulheres em Francisco Beltrão II”. 

 

Fica alterada a Cláusula Sexta – Da Vigência, constante do referido 
Termo de Cooperação, passando a vigorar com a seguinte redação:  
“O presente Termo terá vigência e execução a partir da assinatura do 
presente instrumento até o dia , celebrado de comum acordo 
entre os partícipes.” 

 

Em conformidade com a justificativa apresentada pela UNIOESTE 
mediante ofício 140/2016 – SF, que passa a fazer parte integrante deste, 
aditando em R$  (vinte e dois mil cento e quarenta reais) o 
valor destinado à execução do projeto, independentemente de 
transcrição, ficando alterada a Cláusula Terceira - Dos Recursos 
constante do referido Termo de Cooperação, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
''O valor total das despesas para a execução do projeto é de  

0123etaria da Segurança Pública 
e Administração Penitenciária 


